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Ofício nº 0074/SSP/2024 

 

Mogi Mirim, SP, 05 de agosto de 2024. 

    

    

A Câmara Municipal de Mogi Mirim 

Ao Nobre Vereador Sr.Luis Fernando Saviano 
 

Assunto: Resposta ao requerimento 570/2023  

                                  
      Estimado Vereador.  

 

Atendendo à solicitação contida no requerimento supracitado, consultado a área competente da 

municipalidade, encaminho a Vossa Excelência os esclarecimentos aos quesitos formulados, como segue; 

Informo que a Secretaria de Segurança Pública, em todas as suas atribuições, dispões do seguinte quantitativo 

de colaboradores: 

 

Bombeiro Civil Municipal: 18 colaboradores; 

Guarda Civil Municipal: 85 colaboradores;  

Vigia Municipal: 42 colaboradores; 

Vigia Cemil: 35 colaboradores; 

Comissionado: 01 colaborador; 

Serventes: 02 colaboradoras; 

Assistente Social: 01 colaboradora; 

Menor Aprendiz (CEBE): 01 colaborador. 

Totalizando 185 colaboradores ativos vinculados a esta Secretaria. 

 

Informando que destes funcionários ativos temos: 

03 cedidos à Delegacia de Policia; 

04 cedidos ao Bombeiro Municipal; 

01 cedido ao Conselho Tutelar; 

01 cedido ao Sindicato dos Servidores Públicos de Mogi Mirim; 

01 cedido à Secretária de Meio Ambiente; 

01 cedido ao SEBRAE. 

 

Funcionários afastados têm: 

03 afastados judicialmente; 
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06 afastados pelo INSS. 

 

 

Informando ainda que temos 74 GCMs realizando ações de patrulhamento e de segurança pública coletiva. 

 

Quanto ao questionado sobre a lei 13.022/2014, em seu art. 7º, estipula que o efetivo da GCM não pode ser 

superior a 0,3% da população, sendo assim, para nossa cidade esse numero não pode ser superior a 276 GCMs, e a 

própria lei não estipula uma quantidade mínima de servidores concursados para a GCM ficando assim, a critério do 

gestor publico respeitando a lei de responsabilidade fiscal. 

 

 

 

 

 

Sendo o que me cumpria informar, agradeço a atenção dispensada e subscrevo-me respeitosamente, ficando a 

disposição para dirimir eventuais dúvidas.  

 

 

     

 

Luiz Carlos Pinto 

Secretário de Segurança 
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